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rendo assim em tripla ilegalidade: 1ª) a primeira concernente à contratação
de escritório de advocacia por inexibilidade de licitação, contrariando a
regra de realização de concurso público para contratação de procurador do
ente público interessado, bem como a previsão de que a contratação por
inexigibilidade é medida excepcionalíssima, que deve ocorrer quando con-
figurada e comprovada a necessidade de serviços de profissional de notória
especialização, nos termos do art. 25, II, § 1º, da Lei 8666/93; 2) a
segunda refere-se à celebração de contrato de risco que não estabelece
preço certo na contratação e que vincula a remuneração do contratado a
um percentual sobre o crédito a ser auferido, em desacordo com os arts. 5º,
6º, VIII e 55, III e V, da Lei n. 8.666/93, e 3) a terceira relacionada à
previsão de pagamento do contratado com recursos que possuem destinação
vinculada à manutenção e desenvolvimento da educação de qualidade;

CONSIDERANDO que o art. 55, incisos III e V, da Lei 8.666/
93, prevê que é cláusula essencial no contrato administrativo a que esta-
belece e define o preço (é dizer, o valor líquido a ser pago), bem como
o crédito pelo qual correrá a despesa. Assim, nos contratos em que a
Administração Pública tenha de despender recursos, o preço tem de ser certo
e preestabelecido, não se admitindo um contrato cujo valor é desconhecido e
depende de fatores aleatórios, como o êxito ou não na demanda;

CONSIDERANDO que já se encontra sedimentado na jurispru-
dência dos Tribunais de Contas (Consulta n. 7458/2011-TCE/MA, Decisão
PL TCE n. 100/2012, e Prejulgado nº 1199 do TCE/SC) o entendimento de
que somente é admissível o contrato de  risco (ad exitum) na Administração
pública quando o poder público não gasta qualquer valor, sendo a remunera-
ção do contratado exclusivamente os honorários pela sucumbência
devidos pela parte vencida, nos montantes determinados em juízo;

CONSIDERANDO que o Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF,
atualmente substituído pelo Fundo de Manutenção e desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos profissionais da educação -
FUNDEB, foi instituído pela Emenda Constitucional n. 14/96, que deu
nova redação ao art. 60 do ADCT, como um fundo de natureza contábil
(§ 1º do art. 60), que assegurava aos Estados e Municípios o repasse
automático de seus recursos, de acordo com os coeficientes de distribuição
previamente estabelecidos e publicados;

CONSIDERANDO ainda que a Lei n.º 9.424/96, que regulamentou o
art. 60 do ADCT, definiu mais ainda os contornos do FUNDEF, disciplinando a
organização do Fundo, determinou expressamente que seus recursos fossem
obrigatoriamente aplicados na manutenção e no desenvolvimento
do ensino fundamental público e na valorização do magistério;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da
LC 101/2000, segundo o qual "Os recursos legalmente vincula-
dos a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício
diverso daquele em que ocorrer o ingresso";

CONSIDERANDO que destinar recursos públicos vinculados à
educação ao pagamento de serviços de advocacia contratados sem o devi-
do processo licitatório, ou seja, sem a necessária competitividade que
garanta a higidez do preço pactuado, sem margem de dúvida malfere os
postulados legais e constitucionais acima explicitados, além de
causar grave prejuízo ao erário municipal;

CONSIDERANDO as decisões emanadas do pleno do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em medidas cautelares,
deferidas em 08, 15 e 22 de março de 2017, no bojo de representações
do Ministério Público de Contas/MA, em desfavor de 109 (cento e
nove) municípios maranhenses, determinando a suspensão dos paga-
mentos de honorários advocatícios decorrentes das contratações para
recebimento das diferenças do FUNDEF pela subestimação do valor míni-
mo anual por aluno (VMAA), bem como a obrigação dos municípios
representados de procederem à anulação de tais contratos;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, Sr. Francisco Silva Freitas:

a) que se ABSTENHA de contratar escritório de advocacia para
prestação de serviços visando ao recebimento dos valores decorrentes de
diferenças do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por aluno
(VMAA), previsto na Lei do FUNDEF (Lei n.º 9.424/96), por inexigibilidade
de licitação, prevendo pagamento dos honorários contratuais com cláusula
de risco e vinculando o pagamento dos honorários contratuais a qualquer
percentual dos recursos a serem recebidos a esse título;

b) que o Município busque o recebimento de tais verbas por meio
de sua Procuradoria Municipal, em face de se tratar de mero cumprimento
da sentença proferida nos autos da ACP n. 1999.61.00.05.0616-0,
proferida pelo Juízo Federal da Seção Judiciária de São Paulo;

Em caso de não acatamento desta RECOMENDAÇÃO, o Minis-
tério Público informa que adotará as medidas legais necessárias a fim de
assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento da ação
civil pública cabível e por improbidade administrativa.

Publique-se esta Recomendação no quadro de avisos desta
Promotoria de Justiça.

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação
e Biblioteca para publicação no diário eletrônico do MPMA.

Encaminhe-se cópia para Câmara de Vereadores de Lagoa Grande
do Maranhão, para conhecimento e acompanhamento

Lago da Pedra - MA, 11 de maio de 2017.

LAYS GABRIELLA PEDROSA SOUZA
Promotora de Justiça

Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Esperantinópolis - MA

RECOMENDAÇÃO Nº 011/17

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por
sua Promotora de Justiça in fine assinado, respondendo pela Promotoria de Justiça
de Esperantinópolis/MA, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais,
em especial as conferidas pelo art. 27, parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93,
pelo art. 6.º, XX, da Lei Complementar Federal n.º 75/93;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público e social, da moralidade e eficiência administrativas, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, na forma dos artigos 127, caput,
e 129, III, da Constituição da República; artigo 25, IV, "a", da Lei n.º 8.625/93,
e do art. 26, V, "a" e "b", da Lei Complementar Estadual n.º 13/91;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, con-
soante o previsto no art. 27, IV da Lei Complementar Estadual nº 13/
91, expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses,
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Adminis-
tração Pública e da atuação de seus respectivos gestores, a legalidade, a
impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência;

CONSIDERANDO que a administração pública deve na aquisição
de bens e serviços observar e seguir os ditames da Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que o art. 55, incisos III e V, da Lei 8.666/
93, prevê que é cláusula essencial no contrato administrativo a que esta-
belece e define o preço (é dizer, o valor líquido a ser pago), bem como o
crédito pelo qual correrá a despesa. Assim, nos contratos em que a
Administração Pública tenha de despender recursos, o preço tem de ser certo
e preestabelecido, não se admitindo um contrato cujo valor é desconhecido e
depende de fatores aleatórios, como o êxito ou não na demanda;

abimaelfreitas
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CONSIDERANDO que já se encontra sedimentado na jurispru-
dência dos Tribunais de Contas (Consulta n. 7458/2011-TCE/MA, Decisão
PL TCE n. 100/2012, e Prejulgado nº 1199 do TCE/SC) o entendimento de
que somente é admissível o contrato de risco (ad exitum) na Administração
pública quando o poder público não gasta qualquer valor, sendo a remunera-
ção do contratado exclusivamente os honorários pela sucumbência
devidos pela parte vencida, nos montantes determinados em juízo;

CONSIDERANDO que o Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF,
atualmente substituído pelo Fundo de Manutenção e desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos profissionais da educação -
FUNDEB, foi instituído pela Emenda Constitucional n. 14/96, que deu
nova redação ao art. 60 do ADCT, como um fundo de natureza contábil
(§ 1º do art. 60), que assegurava aos Estados e Municípios o repasse
automático de seus recursos, de acordo com os coeficientes de distribuição
previamente estabelecidos e publicados;

CONSIDERANDO ainda que a Lei n.º 9.424/96, que regulamentou o
art. 60 do ADCT, definiu mais ainda os contornos do FUNDEF, disciplinando
a organização do Fundo, determinou expressamente que seus recursos fossem
obrigatoriamente aplicados na manutenção e no desenvolvimento do
ensino fundamental público e na valorização do magistério;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da
LC 101/2000, segundo o qual "Os recursos legalmente vinculados
a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para aten-
der ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso
daquele em que ocorrer o ingresso";

CONSIDERANDO, todavia, que alguns Municípios do
Maranhão formaram com determinados escritórios de advocacia, medi-
ante processo de inexigibilidade de licitação não identificado,
Contrato de prestação de serviços advocatícios, que tem por objeto
a prestação de serviços visando o recebimento dos valores decorrentes de
diferenças do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por
aluno (VMAA), previsto na Lei do FUNDEF (Lei n.º 9.424/96);

CONSIDERANDO que as contratações mencionadas envolvem
milhões de reais e prevêem, como pagamento pela prestação dos servi-
ços, a título ad exitum, que o valor dos honorários advocatícios será a
quantia correspondente a 20% (vinte por cento) do montante auferido com
a execução do objeto do contrato, a ser pago no momento que o Município
perceber o crédito, chegando também à cifra de milhões de reais, incorrendo
assim em tripla ilegalidade: 1ª) a primeira concernente à contratação de
escritório de advocacia por inexibilidade de licitação, contrariando a regra
de realização de concurso público para contratação de procurador do ente
público interessado, bem como a previsão de que a contratação por
inexigibilidade é medida excepcionalíssima, que deve ocorrer quando confi-
gurada e comprovada a necessidade de serviços de profissional de notória
especialização, nos termos do art. 25, II, § 1º, da Lei 8666/93; 2) a
segunda refere-se à celebração de contrato de risco que não estabelece preço
certo na contratação e que vincula a remuneração do contratado a um
percentual sobre o crédito a ser auferido, em desacordo com os arts. 5º, 6º,
VIII e 55, III e V, da Lei n. 8.666/93, e 3) a terceira relacionada à previsão
de pagamento do contratado com recursos que possuem destinação vinculada
à manutenção e desenvolvimento da educação de qualidade;

CONSIDERANDO que o contrato celebrado nestes moldes é,
além de ilegal, lesivo ao patrimônio público e ao patrimônio educacional
dos alunos maranhenses, por prever honorários contratuais incompatí-
veis com o alto valor e a inexistente complexidade da causa, que trata de
matéria exclusivamente de direito, já pacificada no âmbito dos Tribunais
superiores. Além disso, não se reconhece no caso a "singularidade" da
matéria, a carecer de serviços jurídicos especializados que justifiquem a
contratação via inexigibilidade de licitação, vez que vários escritórios de
advocacia no país têm ajuizado sobreditas ações, de idêntico conteúdo, a
grande parte limitando-se ao cumprimento de sentença proferida em ação civil
pública interposta pelo Ministério Público Federal no Estado de São Paulo,
Processo nº 1999.61.00.05.0616-0;

CONSIDERANDO que destinar recursos públicos vinculados à
educação ao pagamento de serviços de advocacia contratados sem o devi-
do processo licitatório, ou seja, sem a necessária competitividade que
garanta a higidez do preço pactuado, sem margem de dúvida malfere os
postulados legais e constitucionais acima explicitados, além de causar
grave prejuízo ao erário municipal;

CONSIDERANDO ainda que a contratação de profissionais de
advocacia sem vínculo empregatício com a entidade pública contratante
somente deve ocorrer via processo licitatório, e ainda assim em situações
raras, pois a regra deve ser a realização de concurso público para contratação de
procurador do ente público interessado. Apenas em casos excepciona-líssimos,
caso se configure e comprove a necessidade de serviços de profissional de
notória especialização, a contratação poderá ser efetuada por inexigibilidade,
nos termos do art. 25, II, § 1º, da Lei n.º 8.666/93;

CONSIDERANDO que os honorários advocatícios objeto do
contrato em tela não podem ser remunerados com recursos do FUNDEF/
FUNDEB, por tratar-se estes de recursos de aplicação vinculada à
melhoria da qualidade da educação, consoante exigência da Lei 9.424/96,
bem como art. 60 do ADCT;

CONSIDERANDO as decisões emanadas do pleno do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em medidas cautelares, deferidas
em 08, 15 e 22 de março de 2017, no bojo de representações do Minis-
tério Público de Contas/MA, em desfavor de 109 (cento e nove) muni-
cípios maranhenses, determinando a suspensão dos pagamentos de ho-
norários advocatícios decorrentes das contratações para recebimento
das diferenças do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual
por aluno (VMAA), bem como a obrigação dos municípios representados
de procederem à anulação de tais contratos;

CONSIDERANDO que a Nota Técnica nº 430/2017/NAE/MA/
Regional/MA da Controladoria Geral da União também aponta diversas
irregularidades na contratação dos escritórios de advocacia para a recupe-
ração dos valores do VMAA, concluindo que "não há fundamento para a
contratação dos escritórios por inexigibilidade de licitação, uma vez que
há possibilidade de competição e que os serviços (cumprimento de senten-
ça) não são de natureza singular, mas rotineiros para escritórios de advoca-
cia. Quanto aos cálculos dos valores, como ficou devidamente explicado
nesta Nota Técnica, não são de alta complexidade e exigem apenas os dados
disponibilizados pelo FNDE nos autos da ACP nº 1999.61.00.050616-0 ou
que também podem ser solicitados diretamente àquele Fundo, por meio da
Lei de Acesso à Informação, ou ainda parcialmente obtidos por meio de
consultas a sites abertos na internet";

CONSIDERANDO que a referida Nota Técnica destaca, ainda,
que "os 149 cumprimentos de sentença de municípios maranhenses for-
mulados perante a Justiça Federal - Seção Judiciário do Distrito Federal
comprovam que os escritórios venderam a um elevado preço um direito já
garantido por meio de ação Ministerial a custo zero para os municípios,
possivelmente utilizando-se do desconhecimento dos gestores públicos
acerca da ACP transitada em julgado em São Paulo. É dizer, com esses
contratos os escritórios buscam participar do quinhão já garantido aos
municípios pela ação ministerial";

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de São
Raimundo, Sr. CELITON MIRANDA, que:

a) Caso tenha firmado contrato dessa natureza, proceda, no
prazo de 10 (dez) dias:

a.1) à suspensão de quaisquer pagamentos advindos do
Contrato de prestação de serviços advocatícios;

a.2) à anulação, em face do Poder de autotutela da Admi-
nistração (Súmula 473 do STF), do sobredito Contrato;
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b) a partir do recebimento da presente Recomendação, informe
a esta Promotoria de Justiça se já recebeu alguma vez precatórios
referentes a diferenças da complementação federal do FUNDEF,
bem como a destinação que lhes foi dada; e ainda que todos os
recursos recebidos ou a receber a esse título tenham sua aplica-
ção vinculada a ações em educação, mediante conta específica a
ser aberta para tal finalidade;

c) a partir do recebimento da presente Recomendação, e uma vez
anulado o Contrato de prestação de serviços advocatícios em
epígrafe, a demanda judicial que ensejou a contratação seja ime-
diatamente assumida pela Procuradoria Municipal, que detém
atribuição de representação do Município em juízo, face à
inexistente complexidade da causa, a fim de evitar-se o pagamento
de valores desproporcionais ou lesivos ao erário. Nessa vereda, deve-
se também determinar ao Representado que informe a qualificação
do Procurador Municipal, e respectivos contatos.

Recomenda-se ainda que, caso não tenha sido firmado con-
trato neste sentido, que se ABSTENHA de firmá-lo, diante da patente
ilegalidade da contratação.

Em caso de não acatamento desta RECOMENDAÇÃO, o Minis-
tério Público informa que adotará as medidas legais necessárias a fim de
assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento da ação
civil pública cabível e por improbidade administrativa.

Publique-se esta Recomendação no quadro de avisos desta
Promotoria de Justiça.

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documenta-
ção e Biblioteca para publicação no diário eletrônico do MPMA  e ao
Caop/Educação.

Encaminhe-se cópias para cada um dos Vereadores de São
Raimundo, para conhecimento e acompanhamento

Esperantinópolis, 25 de abril de 2017.

ARIADNE DANTAS MENESES
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 13/2017 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
ESPERANTINÓPOLIS

Recomenda ao Prefeitos do município
de ESPERANTINÓPOLIS; que providen-
cie as condições necessárias para a elabo-
ração e formalização do Plano Munici-
pal de Atendimento Socioeducativo,
pelas razões a seguir.

A Promotora de Justiça Titular da Comarca de Dom Pedro, no
exercício de suas atribuições cumulativas na Comarca de
Esperantinópolis, no uso de suas atribuições legais, em especial a alínea "c"
do § 5º do art. 201 do ECA,

CONSIDERANDO que, a municipalização do atendimento é
diretriz basilar para a efetivação dos direitos de crianças e adolescen-
tes, conforme preconizado no art. 227, §7º c/c art. 204, inciso I,
da Constituição Federal e do art. 88, inciso I, do ECA;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.594/2014, que institui o
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), determinou
em seu art. 5º, a obrigação municipal acerca do Sistema Municipal de
Atendimento Socioeducativo, destinado ao atendimento de adolescentes
autores de ato infracional, nos seguintes termos:

SINASE: Art. 5º Compete aos Municípios:

I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de
Atendimento Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União
e pelo respectivo Estado;

II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo,
em conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual;

III - criar e manter programas de atendimento para a execução
das medidas socioeducativas em meio aberto;

IV - editar normas complementares para a organização e funci-
onamento dos programas do seu Sistema de Atendimento Socioeducativo;

V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o
Atendimento Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários
ao povoamento e à atualização do Sistema; e

VI - cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federados, a
execução de programas e ações destinados ao atendimento inicial de adolescen-
te apreendido para apuração de ato infracional, bem como aqueles destinados a
adolescente a quem foi aplicada medida socioeducativa em meio aberto.

§ 1º Para garantir a oferta de programa de atendimento
socioeducativo de meio aberto, os Municípios podem instituir os consór-
cios dos quais trata a Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre
normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providên-
cias, ou qualquer outro instrumento jurídico adequado, como forma de
compartilhar responsabilidades.

§ 2º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
competem as funções deliberativas e de controle do Sistema Municipal de
Atendimento Socioeducativo, nos termos previstos no inciso II do art. 88 da
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
bem como outras definidas na legislação municipal.

§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será
submetido à deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente.

§ 4º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o
inciso II do caput deste artigo as funções executiva e de gestão do Sistema
Municipal de Atendimento Socioeducativo.

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar o direito de
convivência familiar e comunitária dos adolescentes autores de ato
infracional, conforme preconizado no art. 100, caput, parágrafo único
e inciso IX c/c art. 113, ambos do ECA e no art. 35, inciso IX e artigo 54,
incisos IV e V, do SINASE;

CONSIDERANDO que conforme o art. 7º, § 2º, do SINASE, os
municípios têm o dever de elaborar e aprovar o Plano Municipal de
Atendimento Socioeducativo no prazo de 360 (trezentos e sessenta)
dias a contar data da publicação do Plano Nacional de Atendimento
Socioeducativo que foi aprovado pela Resolução nº 160, do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e
publicado em data de 19 de novembro de 2013, pelo que, portanto,
resta o prazo em questão expirado;

CONSIDERANDO que a política socioeducativa municipal para
ser formalizada depende da formulação do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo, que deve ser de cunho intersetorial e de abrangência decenal
(art. 5º, inciso II c/c art. 7º, § 2º c/c art. 22, inciso IV todos do SINASE);

CONSIDERANDO a necessidade de articulação dos órgãos e
setores da administração responsáveis pelas áreas referenciadas no art. 8º
do SINASE, dentre outras, para o processo de elaboração dos aludidos
Planos de Atendimento Socioeducativo;

CONSIDERANDO, por fim, que o Ministério Público tem o
dever institucional de defender a ordem jurídica e de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública destina-
dos à efetivação dos direitos assegurados às crianças e adolescentes, em
observância aos princípios da proteção integral e da prioridade absoluta
inerentes à matéria, motivo, dentre outros, pelo qual o CNMP editou a
Recomendação nº 26 de 28 de janeiro de 2015,  trazendo especificamente,
no que tange a presente demanda, que:


